
Ofício 778/2025

De: Ana O. - SEARP - DCONS

Para: Carolina Julia da Cruz Silva

Data: 07/03/2025 às 15:01:34

Setores envolvidos:

SEARP - DCONS, SMA - CAUT

CMDCA - Diligências PLO 97 e 58/2024 e presença em reunião da CPDCAI em 12/03/25

 

 Prezada,

O e-mail cmdcabalneariocamboriu@gmail.com do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA) atingiu 100% da capacidade de armazenamento, o que está afetando o recebimento e envio de
mensagens. Para evitar problemas no recebimento e envio de comunicações importantes, estamos concentrando
todas as comunicações oficiais através do sistema 1Doc.

Neste sentido vimos, manifestar a respeito das solicitações enviadas pela Câmara de Vereadores de Balneário
Camboriú:
1.Divergência da Diligência da CJR ao PLO 97-2024;
2.Diligência da CJR ao Projeto de Lei Ordinária Nº 58/2024;
3.Convite para a presidente do CMDCA a Reunião da Comissão de Proteção dos Direitos da Criança, do
Adolescente e do Idoso (CPDCAI) dia 12/03/2025 às 15h;

Em Reunião Ordinária do CMDCA realizada hoje, dia 07 de março de 2025, resolve-se:

Quanto ao 1ª solicitação, publicar uma retificação da ata de nº661 mantendo a manifestação desfavorável deste
conselho ao PLO 97/2024, como segue em anexo para a assinatura da Presidente do CMDCA;

Quanto a 2ª solicitação, após debate sobre o Projeto, resta deliberada a manifestação: "O CMDCA não entende
uma relação direta entre a justificativa do PLO 58/2024 e sua execução. Neste sentido, este Conselho se manifesta
desfavorável ao mesmo e sugere, que ao invés de placas informativas, as equipes de profissionais de saúde sejam
capacitadas (se necessário) para melhor orientação nos casos de entrega legal". Esse texto foi aprovado por
unanimidade e será registrado em ata posteriormente.

Quanto a 3ª solicitação, fica decidida a confirmação da presença da Presidente do CMDCA na respectiva reunião
como solicitado.

Sem mais, agradecemos. Favor acusar recebimento deste ofício.

Atenciosamente,

Josiane Hoepers 
Presidente do CMDCA

_

Ana Neves

Secretária Executiva CMDCA e CMAS

Analista Administrativo II - Matrícula 52735
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Anexos:
Retificacao_Ata_n_661_Ordinaria_10_12_2024.pdf
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RETIFICAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, ocorrida aos 
dez dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, de nº 661.  

  

Na Análise do Projeto de Lei Ordinária nº 97/2024 (Pauta 06) da Reunião Ordinária, 
ocorrida aos dez dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, ata de nº 661, 
onde lê-se:  A leitura do projeto foi realizada e os membros do conselho tomaram ciência 
de seu conteúdo. Os conselheiros manifestaram-se favoráveis ao referido projeto,  

agora leia-se   

A leitura do projeto foi realizada e os membros do conselho tomaram ciência de seu 
conteúdo. Os conselheiros manifestaram-se desfavoráveis ao referido projeto.  

 

Nada mais tendo a retificar, a presidente da Reunião Ordinária, assina a presente 
retificação, convalidando-a para quaisquer fins. 

 

Balneário Camboriú, 07 de março de 2025.  

 

 

 

JOSIANE HOEPERS  

PRESIDENTE DO CMDCA 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F09D-14AF-AA04-72CE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSIANE HOEPERS (CPF 020.XXX.XXX-47) em 07/03/2025 15:54:05 GMT-03:00
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/F09D-14AF-AA04-72CE


